
REQUERIMENTO N° 	/2021 -50 

Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 
informações referentes aos imóveis 
que pertencem a Prefeitura Municipal 
de Paraguaçu Paulista-SP. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  Takashi  
Sasada, informações referentes aos imóveis que pertencem a Prefeitura Municipal 
de Paraguaçu Paulista-SP. 

a) Quantos imóveis são de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Paraguaçu Paulista-SP? 

b) Dos imóveis pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Paraguaçu Paulista-SP, quantos estão sendo utilizado? Cite o endereço e qual esta 
sendo a funcionalidade de cada imóvel. 

C) Dos imóveis pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Paraguaçu Paulista-SP, quantos estão desocupados ou sem uso? Cite o endereço 
de cada imóvel. 

d) Há algum projeto ou programa em andamento que utilizará 
algum desses imóveis desocupados ou sem uso? Descrimine-os. 

e) Quantos imóveis estão atualmente sendo locados pela 
Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista-SP? Cite o endereço e o valor de 
locação de cada imóvel. 

JUSTIFICATIVA 

Este requerimento visa obter informações referentes aos 
imóveis que pertencem a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista-SF.  

Sabemos que a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista-SP, 
é proprietária de vários imóveis, os quais são utilizados por diversos setores da 
administração pública. 

Todavia, sabemos também que existem imóveis desocupados 
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ou sem uso, o que pode estar causando prejuízo ao erário público devido a 
depreciação desses imóveis. 

O principio da eficiência se resume no conceito da boa 
administração. Sem ferir o principio da legalidade (ou seja, estando dentro da lei) é 
dever do servidor público atuar a fim de oferecer o melhor serviço possível 
preservando os recursos públicos. 

Por isso, a administração pública deve sempre priorizar a 
execução de serviços com ótima qualidade, respeitando os princípios administrativos 
e fazendo uso correto do orçamento público, evitando desperdícios. 

Finalizando, vários mUnicipes têm nos questionado acerca dos 
imóveis que pertencem a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista-SP, e como 
estão sendo utilizados, justificando assim o interesse público e a necessidade de se 
obter tal informação, visando discernir quaisquer dúvidas da população. 

Palácio Legislativo Agua Grande/SP, 23 de abril de 2.021. 

RICARDO 10 MENEZ 	ILLARINO 
Vereador 
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